Indicação n.º            586                   de 2.003


Considerando a Lei Complementar n.º 888 de 2000, que institui o plano de carreira, vencimentos e salários para os integrantes do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação publicada em 29/12/2000. 


Considerando que a citada lei, não inclui os integrantes do Quadro da Secretaria da Educação (Q.S.E) que exercem cargos com atribuições análogas ao Q.A.E..


Considerando que o salário base do Q.S.E. é menor que o salário mínimo vigente no país, com várias gratificações que necessitam ser incorporadas.


Isto posto,


Indico, cumpridas as formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências junto aos órgãos competentes para elaboração de legislação que vise instituir plano de carreira, vencimentos e salários para os integrantes do Quadro da Secretaria da Educação (Q.S.E.). 

Sala das Sessões, em

ROQUE BARBIERE
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